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LEI N í 858, D E 5 D E S E T E M B R O D E 1358 1 

T rans f o rma em Inst i tuto de Educação a E s 
cola r . c r^a i ijue func iona j j n i o ao Cr>lpir/o E s 
tadual de I t ape . a e dá outras p i o v i d e n c a s . 

Retificação 
O .ode se lê: 
A . l i g o 5.o — . . . e s ta le i consignaiá as verbas pró

prias a ocorrer às respectivas despesas. 
Le ia -se : 

Art igo 5 o — . . . e s t a le i consignará as verbas necessá 
rias a ocorrer às respectivas despesas. 

DECRETO N . 33.598, DE 12 D E S E T E M B R O DE 1958 

Dispõe sobre instalação de Postos de Pue
ricultura, subordinados ao Depar tamento Esta
dual da Criança 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições leyais, 

Decreta: 
A r i i g o l . o — F i c a o Depar tamento Es tadua l da C r i 

ança, da Secre tar ia de Es tado d a Saúde Pública e da 
Assistência Soc ia l , autor izado a ins ta lar os Postos fie Pue 
r i cu l tu ra de V i i a M o n t e K e m m e r , V i l a S a n t a R i t a , J a r 
d im Penha , V i l a Medeiros, E s t r a d a de Cangaíba, Moó-
ca, riacoman, Canindé, B o m Re t i r o e V i l a A u r o r a . 

Art igo 2.0 — Êste decreto entrará e m vigor n a da
t a de sua publicação. 

A-.tigo 3 .o — Revogam-se as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 12 de 
Setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Fauze Car los 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secretar ia de E s 
tados dos Negócios do Governo , aos 12 de setembro de 
1958 

A l t i no Santarém — Di r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.599, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre a criação das Hegiües Açricolas 
dc P o n s a i , Arealva, Reginópolis e Julio de M e s 
quita e dá outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições iegais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a m cr iadas, p a r a os efeitos do D e 

creto n . 28.775, de 22 de J u n h o de 1957, al terado pelos 
de ns 30.155, de 18 de novembro de 1957 e 30.495, de 
27 de dezembro de 1957, n a parte referente às" De;egacias 
Reg iona is Agr ico las de B a u r u e L i n s , as Regiões Agríco
las de Pongaí, compreendendo os municípios de B a l b i 
no e U r u ; A r ea l va , Reginópolis e Júlio de Mesqu i ta , 
compreendendo os respectivos municípios, que serão des
membrados das Regiões Agrícolas de P i r a j u i , Iacanga e 
Guaimbê, respect ivamente. 

A i t i g o 2 .o — A s novas Regiões Agrícolas serão m a n 
t idas com os recursos próprios — pessoal — do D e p a r t a 
mento da Produção Vegeta l , c om a cooperação das res 
pectivas Pre fe i turas M u n i c i p a i s , que cederão prédio o 
móveis dest inados a instalação d a C a s a d a L a v o u r a , c o n 
forme as exigências mínimas est ipuladas pe la Secretar ia 
d a A g r i c u l t u r a pelo prazo de 5 (cinco> anos . 

A i t i g o 3.o — Êste decreto entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 12 
de setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Walter R a m o s Jardim 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 12 de setembro de 
1958 

Altino Santarém — D i r e t o r G e i a l , subst i tuto 
í 

D E C R E T O N. 33.800, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe- sobre relotação de cargo. 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l h e confe
re o ar t igo 197 da " C . L . F . " , 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — F i c a relotado no Serviço F lo res ta l , da 

Secre tar ia de Estado dos Negócios da Agr l ou l tu ra , 1 (um) 
cargo de Assistente de Administração, classe " K " , do 
Q S A - P P - i n , lo tado n a D i r e t o r i a do E n s i n o Agrícola da 
mesma secretar ia, ocupado pelo senhor Os ias Corrêa 
L a r a . 

A r t i go 2 .o — No corrente exercicio, o funcionário de 
que t r a t a êste decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, m e 
diante atestado de frequência encaminhado pelo Serviço 
F lo res ta l à D i r e t o r i a do E n s i n o Agrícola. 

A r t i go 3.0 — O t i tu lo do funcionário a que alude 
êste decreto será apost i lado pelo Secretário d a A g r i c u l 
t u r a e a apost i la pub l i cada no "Diár io O f i c i a l " . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em v igor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 12 
de setembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Walter Ramos Jardim 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dós Negócios do Governo , aos 12 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N 33.601, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre a criação de Região Agrícola de 
Santa Branca e dá outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a c r iada , p a r a os efeitos do Dec re 

to número 28.775, de 22 de j u n h s de 1957, a l t e rado pelo 
de n . 30.155, de 18 de novembro de 1957, na par te r e 
ferente à De legac ia Reg i ona l Agrícola de Taubaté, a R e 
gião Agrícola de S a n t a B r a n c a , compreendendo o res 
pectivo município, que será desmembrada da Região 
Agrícola de Jacare f . 

Ar t i go 2.o — A nova Região Agrícola será m a n t i d a 
com os recursos próprios — pessoal — da Divisão de F o 
mento Agrícola, do Depar tamento da Produção Vegeta l , 
com a cooperação da respect iva P r e f e i tu ra M u n i c i p a l , 
que cederá, pelo prazo mínimo de o inco (5) anos, prédio 
e móveis destinados à instalação da C a s a da L a v o u r a 
conforme as exigências mínimas est ipuladas pela Secre -
teria de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a . 

A i u g u o . " — M i e uv^icw encara em vigor n a o a i a 
3e sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições e m con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 12 
le setembro de 1353. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Wa l t e r Ramos J a r d i m 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
l o dos Negócios do Governo, acs 12 de setembro de 1958. 

A ic ino Santarém 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.603, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre a criação da Delegacia Regio
nal Agncola de Pirajui, e dá outras providên
cias. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
8 A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — P a r a os efeitos do Decreto n . 28.775, 

ie 22 de j u n h o de 1957, a l terado pelos de ns . 30.155, de 
18 de novembro de 1957 e 30.495, de 27 de dezembro de 
1957, f i ca cr iada a Delegac ia Reg iona l Agrícola de P i r a -
iuí. constituída de Regiões Agrícolas desmembradas das 
Delegacias Reg ionais Agrícolas de L i n s e B a u r u e, em con 
sequência, passam a vigorar aquela e estas com a seguinte 
constituição: 

Delegacia Regional Agrícola de Pirajui 
Região Agrícola de : Compreendendo os municí

pios de: 
P i r a j u i (sede) 1. P i r a j u i 
Guarantã 1. Guarantã 
Pongaí 1. Pongaí 

2. B a l b i n o 
3. U r u 

Presidente A lves 1. Presidente A lves 
Reginópolis 1. Reginópolis 

Delegacia Reg i ona l Agrícola de Lins 
Região Agrícola de Compreendendo os municí

pios de : 
L i n s (sede) 1. L i n s 
G e t u l i n a 1. G e t u l i n a 
Guaimbê 1. Guaimbê 
Júlio de Mesqu i t a 1. Júlio de Mesqu i t a 
Guaiçara 1. Guaiçara 
Sab ino 1. Sab ino 
Cafelândia 1. Cafelândia 

Delegacia Regional Agrícola de Bauru 
Região Agrícola de Compreendendo os municí

pios de: 
B a u r u (sede) . 1 . B a u r u 
Avaí , 1. Avaí 
Agudos 1. Agudos > * • 
Iacanga , 1 . I a canga 
A r ea l v a 1. A r ea l va 
P i r a t i n i n g a 1. P i r a t i n i n g a 
D u a r t i n a 1. D u a r t i n a 
Cabrália P a u l i s t a 1. Cabrália P a u l i s t a 
Lucianópolis 1. Lucianópolis 

Ar t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor n a data 
3e sua publicação. 

A r t i g o 3 .0 — Revogam -se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , , aos 12 
3e setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Walter Ramos Jardim 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado 
los Negócios do Governo , aos 12 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
Di r e t o r G e r a l , substituto 

PALACIO DO GOVERNO 

A P O S T I L A D O G O V E R N A D O R , D E 12 D O 
C O R R E N T E 

no ato que autor i zou o a fastamento de U tu l an t e V i g -
nola p a r a pa r t i c i pa r dos X I V Jogos Universitários B r a 
sileiros, real izados e m Be lo Hor izonte , p a r a dec larar que 
o interessado à que o mesmo se refere é ocupante das 
funções de Dent i s t a , extranumerário mensa l i s ta , re fe
rência 33, do Serviço Dentário Esco lar , da Secre tar ia da 
Educação, com exercício no G r u p o Esco la r " C a n u t o do 
V a l e Colégio E s t a d u a l " M a c e d o Soares " , e não como 
constou. 

D E S P A C H O P R O F E R I D O P E L O G O V E R N A D O R 
E M 18 D E A G O S T O U L T I M O 

N o Exped iente G E . n . 11.792-58 — E m que a C o 
missão constituída pe la Resolução n . 970 de 10.7.58, 
p le i te ia prorrogação de prazo pa ra o término dos t r a b a 
lhos : " A u t o r i z o , por ma is sessenta d i a s " . 

COMISSÃO D E ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
S U M U L A S D E DECISÕES 

GG-5708-55 — A m i n A i d a r F i l h o — Parecer 2927 — 
Súmula d a decisão: O interessado lec iona a cade ira de 
Inglês, em S. José do R i o Pa rdo e S . Sebastião da G r a m a . 
£ pe rmi t ida a acumulação. 

GG-923-58 — M a r i a Aparec ida Peres — Processo em 
Recurso. 

GG-2426-58 — José I n n a r e l l i — Parecer 2945 — S u 
m u l a d a decisão: Indaga o interessado se é possível pro 
fessor de educação física, cumulat ivamente , ser subs t i tu 
to de grupo escolar. Nossa resposta, é pe la a f i rma t i va . 

GG-2443-58 — Heloísa Ferre i ra . F r e i t as — Parecer 
2946 — Súmula d a decisão: A interessada é professora 
primária do 2.0 G r u p o Esco la r de Cândido M o t a e, exerce 
as funções de professora do C I P E A , do Ginásio Es t adua l 
daquela cidade. E ' p e rm i t i da a acumulação. 

GG-2480-58 — O l g a Ba rbosa — Parecer 2947 — Sú
m u l a d a decisão: A interessada é professora do G r u p o 
Esco lar de Cosmorama e, m i n i s t r a au las extraordinária? 
daquela cidade. E ' pe rmi t ida a acumulação. 

GG-2444-58 — A n n a i r S a n f A n n a P i v a — Parecer 
2948 — Súmula d a decisão: Indaga a interessada, subs
t i tuta efet iva e m G r u p o Esco la r e professora primária 
mun ic ipa l , se quando fôr r emunerada a r e f e r ida subs t i tu i 
ção efetiva poderá ela perceber o quanto lhe for dev ido . 
Julgamos que s i m . 

GG-580-58 — M a n o e l D i a s Fe rnandes — Parecer 2943 • 
— Súmula da decisão: O interessado é professor do G- E . i 
de Iepê, e pretende-se seja contra tado p a r a da r aulas de i 
Educação Física, no Ginásio Es t adua l d a mesmo, c idade. ] 
Julgamos regu lar a situação. 

GG-7154-55 — R a f a e l S a n t a n a Ca rne i r o — Parecer : 
2950 — Súmula d a decisão: Pretende o interessado exer- ] 
cex o cargo de professor subst i tuto de Contab i l i dade In-1 < 
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M E S D E L E I S E D E C R E T O S , F O L H E T O S . S E P A -
; R A T A S J O R N A I S A T R A S A D O S , e t c , e para c o n -
] su l ta de coleções de j o rna is , R u a d Glória n. 346. 
I (N.° V 

dus t r i a l e Organização do Traba lho , n a Esco la I n d u s 
t r i a l " F e r n a n d o C o s t a " , cumula t i vamente c o m o de D i 
retor de Contab i l idade e Finanças, d a Pre f . M u n i c i p a l de 
L i n s . Não é permi t ida a acumulação. 

GG-2391-58 — Rena to Pedrosa — Parecer 2951 — Sú
m u l a d a decisão: Indaga o Ginásio E s t a d u a l de Bo rbo -
r ema se é regular admi t i r como prof-ssôr de C I P E A u m 
diretor de G r u p o Esco lar . Ju l gamos que s im . 

GG-2326-58 — Gera ldo Z u a n o n — Parecer 2952 — 
Súmula d a decisão: T ra ta -se d a situação func iona l de 
dois professores primários que pretendem, a cumu la t i v a -
mente, exercer o cargo de professor de Curso In tens ivo 
de Preparatório ao E x a m e de Admissão. E r pe rmi t ida a 
acumulação. 

GG-2392-58 — M a r i a The r e z inha Bocca Torres — 
Parecer 2953 — Súmula da decisão: A interessada, p r o 
fessora pr imária, pretende dar aulas de História G e r a l . 
É regular a situação. 

GG-1220-58 — Lourdes Apparec ida Tovo — Parecer 
2954 — Súmula da decisão: A interessada é subst i tu ta efe
t i va do G r u p o Esco la r R u r a l de D u m o n t , em Ribeirão P i e -
to, e, no mesmo distr i to , é também professora d i a r i s t a 
m u n i c i p a l . É pe rmi t ida a acumulação. 

GG-1526-56 — Nabor Fe r r e i r a Neves — Parecer 2955 
— Súmula d a decisão: O interessado é perito aposentado 
do Inst i tuto de Polícia Técnica e professar d a Esco la de 
Po l i c i a , Cadenas de Del i tos cont ra a Propr iedade e C r i 
minalística. Noções de M e d i c i n a Lega l e Criminalística 
o interessado já deixou de lecionar. A docência de aulas 
remuneradas a título de honorários não const i tu i a c u m u 
lação, pelo que n a d a a opor à situação do mesmo. Além 
disso, o aposentado é mero pens ionis ta do Estado, não 
e tando sujeito às n o r m a s que d i s c ip l inam as a c u m u l a 
ções. 

GG-974-56 — Clóvis V i t a l i — Parecer 2956 — Súmula 
da decisão: O interessado lec iona Geogra f ia Geiral e do 
B r a s i l no G i n . E s t a d u a l " p r o f . G a b r i e l O r t i z " , desta C a 
p i t a l e Geogra f ia e História n a Esco la de Polícia, t a m 
bém desta C a p i t a L É regular a situação. 

GG-1192-58 — Y o l a n d a R i g one l l i — Parecer 2957 - . 
Súmula da decisão: A interessada é professora, i n t e r i na , 
do Conservatório Dramático e M u s i c a l , de T a t u i , e, c u m u 
la t ivamente , pretende-se seja a d m i t i d a pa ra dar aulas de 
Didática da Teor i a M u s i c a l , no Ins t i tu to de Educação 
" C a e t a n o de C a m p o s " . Ju l gamos pe rm i t i da a a c u m u 
lação. 

GG-569-57 — A n t o n i o B u s c h i n e l l i — Parecer 2958 — 
Súmula d a decisão: E s t a C P . A . já emi t iu parecer s o 
bre a situação do Sr . A n t o n i o Busch ine l l i . Agora , v o l t a m -
nos os autos para que digamos da legal idade do a fas ta 
mento do interessado pa ra exercer funções técnicas e d o 
centes junto à Facu ldade de F i l oso f i a de R i o C la ro . S u a 
situação efetiva não sofreu alteração: É êle professor de 
História N a t u r a l nos Inst i tutos de Educação de L i m e i r a e 
R i o C la ro . Há correlação de matérias e compat ib i l idade 
de horário. E quanto ao afastamento n a d a temos a opôr. 

G G - 4 8 - 5 7 — Lázaro Antônio do Nasc imento — P a 
recei- 2959 — Súmula d a decisão: Exerce o interessado, o 
cargo de professor primário do G . E . " T t e . G e n e r a l G a s 
p a r 4 e Godói Colaço", e m S a n t a n a do Parnaíba, e f o i 
admi t ido no Ginásio E s t a d u a l d a re fe r ida c idade p a r a 
m in i s t r a r aulas de Português e Matemática no C I P E A . 
É pe rm i t i da a acumulação. 

GG-1114-58 — Jacob R a m o s B o r e l l i — Parecer 2960 
— Súmula d a decisão: A direção do C . E . E . N . " O s w a l d o 
C r u z " , de Cruze i r o indaga se pode a d m i t i r Engenhe i r o 
Agrônomo, da C a s a d a L a v o u r a daquela c idade, pa ra d a r 
aulas de u m a das seguintes d i sc ip l inas ; História N a t u r a l , 
Matemática, Química ou Ciências Na tu ra i s . Entendemos 
sei' permit ido . 

GG-1558-56 — L u i z B a p t i s t a — Parecer 2961 — Sú
m u l a d a decisão: O interessado a c u m u l a o cargo de D i 
retor subst i tuto do Dep . de P r o f i l a x i a d a Lep ra , com o 
de Médico aux i l i a r de ensino d a Clínica Dermatológica 
e Sifilígráfica d a Facu ldade de M e d i c i n a da U . S . P . , c o m 
exercício no H o s p i t a l das Clínicas. Não é pe rm i t i da a 
acumulação por incompat ib i l i dade de horário. 

GG-825-58 — Agos t inho de O l i v e i r a — Parecer 2962 
— Súmula d a decisão: o inUressado é Agente M u n i c i p a l 
de Estatística e pretende da. ' aulas de Português no I n s t . 
de Educação " C a e t a n o Lourenço de C a m a r g o " . Não é 
permi t ida a acumulação. 

GG-619-57 — D e l p h i n a F ranc i s co D i n i z — Parecer 
2963 — Súmula d a decisão: A interessada é professora 
primária do G r u p o Esco la r de Guaraçaí e m i n i s t r a au laa 
de T raba lhos M a n u a i s e E c o n o m i a Doméstica no Ginásio 

' PÁGINA 3 


